MODELO DE REGIMENTO INTERNO - ACI

CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O presente Regimento Interno regulamenta o funcionamento da [Associação Comercial e Industrial de ________], em conformidade com o Estatuto Social vigente.

Art. 2º - Este Regimento é de observância obrigatória por todos os associados, dirigentes, colaboradores e órgãos da Associação.

CAPÍTULO II — DOS ASSOCIADOS

Art. 3º - O ingresso de associados seguirá o procedimento definido no Estatuto, cabendo à Secretaria Executiva o processamento dos pedidos.

Art. 4º - O associado terá acesso:
I — às atas e documentos da Associação, mediante solicitação formal;
II — aos serviços e benefícios oferecidos;
III — aos canais de comunicação oficiais.

Art. 5º - É dever do associado:
I — manter seus dados atualizados junto à Secretaria;
II — cumprir as obrigações financeiras até a data de vencimento;
III — respeitar os princípios do associativismo e o Código de Conduta.

CAPÍTULO III — DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 6º As reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo deverão ser convocadas com mínimo de 5 (cinco) dias úteis de antecedência, por meio eletrônico ou impresso.

Art. 7º A pauta deve ser enviada junto à convocação e conter:
I — abertura e verificação de quórum;
II — ordem do dia;
III — espaço para assuntos gerais;
IV — encerramento.

Art. 8º As atas serão redigidas em livro próprio ou sistema eletrônico homologado e assinadas pelo Presidente e Secretário da reunião.

Art. 9º As deliberações obedecerão aos quóruns previstos no Estatuto e serão registradas para consulta dos associados.

CAPÍTULO IV — DAS ELEIÇÕES

Art. 10 - O processo eleitoral será conduzido conforme o Regulamento Eleitoral (Anexo ao Estatuto).

Art. 11 - A Comissão Eleitoral terá acesso a toda documentação necessária para garantir lisura e transparência do processo.

Art. 12 - As eleições poderão ser realizadas por meio físico ou eletrônico, desde que assegurado o sigilo e a auditabilidade dos votos.

CAPÍTULO V — DAS REUNIÕES, EVENTOS E NÚCLEOS

Art. 13 - As Assembleias Gerais seguirão o Estatuto e serão conduzidas pelo Presidente da Associação ou, na ausência, pelo Vice-Presidente.

Art. 14 - Os Núcleos Setoriais e Câmaras Técnicas terão reuniões periódicas, registradas em ata própria, devendo enviar relatório bimestral à Diretoria Executiva.

Art. 15 - Eventos oficiais da Associação deverão ter prévia aprovação da Diretoria Executiva quanto a objetivos, orçamento e patrocinadores.

CAPÍTULO VI — DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 16 - As contribuições sociais serão fixadas anualmente pelo Conselho Deliberativo, com base em proposta da Diretoria Executiva.

Art. 17 - Todos os pagamentos e recebimentos deverão ser realizados preferencialmente por meio eletrônico, em conta bancária oficial da Associação.

Art. 18 - Despesas acima de [R$ valor definido] deverão ser previamente aprovadas pelo Presidente e pelo Diretor Administrativo-Financeiro, com registro em ata ou sistema próprio.

Art. 19 - Os relatórios financeiros serão apresentados trimestralmente à Diretoria Executiva e anualmente ao Conselho Deliberativo e Assembleia Geral.

CAPÍTULO VII — DA COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

Art. 20 - A ACI manterá canais oficiais de comunicação (site, redes sociais, comunicados eletrônicos). É vedado o uso do nome ou marca da Associação sem autorização prévia da Diretoria Executiva.

Art. 21 - As atas, relatórios e demonstrativos financeiros anuais ficarão disponíveis aos associados, em ambiente físico ou digital, no prazo máximo de 30 dias após aprovação.

CAPÍTULO VIII — DAS PENALIDADES

Art. 22 - As penalidades previstas no Estatuto (advertência, suspensão, destituição e exclusão) serão aplicadas após processo disciplinar, assegurado o direito de defesa em até 10 dias úteis.

Art. 23 - O recurso contra penalidade aplicada poderá ser apresentado à Assembleia Geral, no prazo de 15 dias úteis.

CAPÍTULO IX — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 - Casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, ad referendum do Conselho Deliberativo.

Art. 25 - Este Regimento poderá ser alterado por deliberação do Conselho Deliberativo, desde que não contrarie o Estatuto Social.

Art. 26 - Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Deliberativo.

Local, Data.
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